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Com arrimo no art. 177, caput, do Regimento Interno desta Casa de Leis c/c o art. 27 e 28 da Constituição
Estadual requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que aprove o presente Requerimento de
INFORMAÇÕES direcionado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Várzea Grande Kalil Baracat
com cópia ao Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação de Várzea Grande Silvio Fidélis
devendo o referido ser respondido no prazo de 30 (trinta) dias nos termos do Art. 28 da Constituição
Estadual ou, se, já, disporem das informações ora requeridas, podendo atender no prazo de 20 (vinte) dias,
nos termos da Lei Federal no 12.527/2011.

Quantos alunos com deficiência estão matriculados nas escolas das redes pública e privada de ensino doa.
município?
Quais são os tipos de deficiência?b.
Quais medidas as escolas tomaram para se adaptar a esse público?c.
Em todas as escolas públicas municipais existem sala de recursos multifuncionais para promover ad.
sensibilidade e inclusão desses alunos com deficiência?
O número de matrículas de alunos com deficiência cresceu ao longo dos anos? Se sim, quantos pore.
cento? Se não, por quê?
Existe muita evasão escolar dos alunos com deficiência?f.
Qual a porcentagem dos alunos com deficiência que concluem o ensino básico?g.
Há número suficiente de profissional de apoio escolar para atender as demandas desses alunos?h.
As perguntas deverão ser respondidas com documentos comprobatórios anexos.i.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de proposição requerida pela Câmara Setorial Temática da Pessoa com Deficiência –
CSTPCD/ALMT que tem como objetivo fazer o levantamento do mapeamento das pessoas com deficiências
matriculadas nas escolas do Estado de Mato Grosso.

Acessibilidade, ensino em Libras e braile, presença de profissional de apoio escolar e condições de
igualdade estão entre as garantias previstas na Lei Brasileira de Inclusão e na Constituição. 

A educação é um direito fundamental da pessoa com deficiência, em todos os níveis de aprendizado ao
longo da vida. Conforme o artigo 205 da Constituição Federal, a educação visa o pleno desenvolvimento da
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pessoa para o exercício da cidadania e preparo para o trabalho. A Constituição Federal também determina
atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência, realizado preferencialmente na rede
regular de ensino (Art. 208 CF), tanto na rede pública quanto na particular.

A Constituição Federal (Art. 206, inciso I) traz princípios norteadores para a educação, sendo o primeiro
deles a igualdade de condições para acesso e permanência na escola. Dar condições de igualdade significa
dar, para pessoas com maior ou menor dificuldade e acessibilidade, meios para a realização e obtenção de
direitos e tratamentos que permitam resultados semelhantes.

É necessário que sejam eliminadas todas as barreiras físicas e comportamentais que possam causar a
exclusão da pessoa com deficiência, como atitudes e comportamentos individuais ou coletivos que
prejudiquem a participação da pessoa com deficiência na sociedade.

Crianças e adolescentes com deficiência têm o direito de serem tratados com igualdade de condições em
relação aos demais. Perante a lei, qualquer tipo de discriminação é inaceitável.

O sistema educacional inclusivo é o conjunto de atividades pedagógicas, administrativas e estruturantes
relacionadas à inclusão do estudante com deficiência, compreende a educação superior, a educação
profissional e tecnológica. Exige que a educação seja vista como um todo e não de forma particularizada,
que a escola regular desenvolva ações para que pessoas com deficiência possam exercer seu direito à
educação. A ideia é apoiar a diversidade entre todos os estudantes, tendo como objetivo eliminar a exclusão
social.

Essa inclusão não se limita apenas à colocação de um estudante com deficiência na sala de aula de ensino
regular. O aluno deve ser tratado de forma ampla, verificando e suprindo todas as necessidades, garantindo
a efetiva educação. Esse sistema envolve não só o professor, mas também a escola de forma geral,
funcionários, alunos, material didático, apoio e recursos necessários. Implica em mudanças de conteúdo,
abordagens, estrutura e estratégia.

Estudantes com deficiência não podem ser inseridos no ensino regular sem a adoção das medidas
adaptativas. Não basta inserir o aluno na escola regular, é preciso dar condições de acesso, permanência,
aprendizagem e sociabilização. O Art. 28, item III, da Lei Brasileira de Inclusão determina que a escola
regular deve se adaptar ao aluno, exige um projeto pedagógico para o atendimento educacional
especializado que atenda às necessidades e características individuais dos alunos, para que o aluno com
deficiência tenha acesso ao currículo escolar em condições de igualdade.

A escola deve adaptar o material de estudo do aluno com deficiência. O aluno com deficiência tem direito à
prova adaptada de acordo com suas necessidades, o questionamento deverá ser ajustado especificamente
para o estudante com deficiência, o tempo para a realização da prova também deve se adaptar ao aluno, o
estudante também tem o direito de realizar a prova em local distinto da sala de aula, quando houver
necessidade.

A Lei Brasileira de Inclusão estabelece que a matrícula de pessoa com deficiência é obrigatória pelas
escolas regulares e não limita o número de alunos nessas condições por sala de aula. Instituições de ensino,
públicas e particulares, não podem recusar a matrícula do estudante com deficiência pautadas na deficiência.
E não há nenhuma lei em vigor que determine qualquer limite do número de estudantes com deficiência por
sala de aula. Portanto, negar matrícula alegando essas condições é inaceitável.

O estudante com deficiência deve participar de todas as atividades escolares: jogos, atividades esportivas,
recreativas e de lazer, uma vez que a educação não se limita à sala de aula. (Art. 28, item XV da Lei
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Brasileira de Inclusão). As atividades realizadas no ambiente escolar devem ser oferecidas aos alunos com
deficiência em igualdade de condições.

Não pode haver exclusão na dança do dia das mães, no passeio escolar, na festa junina ou em qualquer
outra atividade, uma vez que a escola deve ser vista como um todo, jamais  dividindo a educação do aluno
com ou sem deficiência. É muito importante que sejam respeitados os limites da criança. Entretanto, é
inaceitável que a instituição de ensino decida não incluir a criança nas atividades escolares.

A Lei Brasileira de Inclusão impõe a oferta de profissional de apoio escolar. Conforme o artigo 3º, item XIII,
esse profissional “é a pessoa que exerce atividades de alimentação, higiene e locomoção do estudante com
deficiência, atua em todas as atividades escolares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e
modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, excluídas as técnicas ou os procedimentos
identificados com profissões legalmente estabelecidas”.

Dessa forma, está resguardado ao estudante com deficiência o direito de ter profissional de apoio escolar
oferecido pela escola. É importante destacar que a lei não estabelece quantidade de alunos por profissional.
Por isso, devem ser verificadas as necessidades específicas de cada estudante.

Para que o sistema educacional inclusivo funcione, é essencial a colaboração da família. Ela compõe a rede
de apoio como primeira instituição, de fundamental importância para a escolarização dos alunos, fonte de
informações para o professor sobre necessidades específicas do estudante para estabelecer uma relação de
confiança e cooperação com a escola, vínculo que favorece o desenvolvimento da criança.

Entretanto, não cabe à família desempenhar o papel de profissional de apoio escolar. Essa tarefa é de
responsabilidade exclusiva da instituição de ensino, quando se tratar de escola particular, e do Estado,
quando se tratar de escola pública.

Diante do exposto, solicito aos meus nobres pares a aprovação desta proposição e que o Excelentíssimo
Secretário Municipal de Educação nos forneça os dados aqui pleiteados.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Abril de 2021

 

Wilson Santos
Deputado Estadual
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